Ata da 25ª (vigésima quarta) Reunião de Comissões, composta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, e Comissão de Fianças e Orçamento da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 14 (quatoze) dias do mês outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:30 (nove) horas e (trinta) minutos, na Sala dos vereadores da Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das referidas comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas, Maria das Vitórias, Jemmifrna da Silva Dantas e Jardel Dantas da Silva.   No início da reunião,  a acessora jurídica fez a explanação dos projetos propostos, e solicitou que os membros das comissões procedessem, sequencialmente, com a análise e discussões  dos projetos apresentados: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 046/2025 - DE AUTORIA DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, A INICIATIVA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 007/2025 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO, “CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM OBSERVÂNCIA A LEI Nº 1367/2025, REGULAMENTA REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES, AJUSTA CARGOS, ALTERA OS ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR 040/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PROJETO DE RESOLUÇÃO 010/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, “INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS, A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO “JOSÉ BARBOSA FILHO – BANDEIRA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Após apresentação, a edil Bárbara de Medeiros Dantas, autora do PLO 046/2025, solicitou que o referido projeto não entrasse na ordem do dia da 11ª sessão ordinária, justificando necessidade de ajustes redacionais. A proposta foi acatada pela Comissão competente. Quanto ao projeto complementar 007/2025, a assessora jurídica identificou algumas áreas necessitadas de ajustes redacionais, e expôs às comissões. Diante do apresentado, as Comissões presentes aprovaram o envio de ofício ao executivo requerendo esclarecimentos e ajustes redacionais, os quais constarão em ofício. Com relação ao Projeto de resolução 010/2025, não houve observações de inconstitucionalidade ou necessidade de ajustes redacionais, recebendo, assim, parecer favorável e unânime dos membros da comissão. Os Presidentes devolveram os projetos para serem discutidos e votados com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, os senhores presidente das comissões competentes encerraram as dicussões juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 14 de outubro de 2025 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.       
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